
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''
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INDICAÇÃO: 190/2023

Senhor Presidente,

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro
Foroni, com cópia para a Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e para a Secretaria Municipal
de Saúde, para as seguintes providências:

 

IMPLANTAÇÃO DO USO DO COLAR DE GIRASSOL NOS MOLDES DO
ANTEPROJETO EM ANEXO.

 

JUSTIFICATIVA: A criação de uma lei que faz a implantação do uso opcional do ‘Colar de
Girassol’, que tem como principal objetivo auxiliar na identificação e sinalização a preferência de
atendimento e suporte diferenciado às pessoas com deficiências ocultas, como: Transtorno do
Espectro Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), deficiência
intelectual, demência, Doença de Crohn, Colite Ulcerosa, fobias, entre outras.

Pessoas com deficiências ocultas têm dificultadades de se manterem por muito tempo em
determinados locias, gerando tensão e nervosismo a elas e aos familiares. Sendo assim, o uso do
Colar de Girassol é uma medida adotada para minimizar a angústia dessas pessoas em espaços
públicos como rodoviárias, supermercados, bancos e orgãos públicos. O serviço é capaz de evitar ou
amenizar situações de alto estresse em filas e atrasos, tornando a experiência dessas pessoas mais
tranquilas.

Na certeza do pronto atendimento e atenção de Vossa Excelência, é o que indico na presente
oportunidade.

Sala das Sessões, 15/03/2023 - 11:32:00
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Este Documento possui os seguintes anexos:
Anteprojeto - Abrir Anexo
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